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Data da 
Apresentação: 

19/04/2013 

 

Ementa: Altera o art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que 
dispõe sobre a política energética nacional, para determinar que 
os postos de combustíveis informem seus preços atualizados na 
página eletrônica da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis (ANF). 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa do Consumidor;  
Minas e Energia e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 
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